
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de sua pregoeira 
oficial, realizará licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO" para REGISTRO DE PREÇOS N° 000064/2017, sob o 
critério de "MENOR PRECO POR ITEM", por meio do site: www.bllcompras.org.br e www.presidentekennedy.es.gov.br 
para CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS, A FIM DE ATENDER A DIVERSOS SETORES DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Processo n° 
007176/2017, devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto nº  02/2017, de 10 de Janeiro de 2017 e regido de acordo com a Lei nº 10.520/2002, 
Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, Decreto Municipal 007/2011 e pelo Decreto 
Municipal nº 115/2014, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do 
certame deverão retirar o edital no site www.presidentekennedy.es.gov.br ou providenciar a cópia que estará à 
disposição na sala da licitação localizada na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (no prédio ao lado da sede da 
Polícia Militar), nos dias úteis das 8h às 11h e de 12:30h às 16h, ficando obrigadas a acompanharem as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - www.diariomunicipal.es.gov.br, tendo em vista 
a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.2 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
156.829,52 (Cento e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
discriminado no ANEXO II deste Edital.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.5 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 17:00 h do dia 17/11/2017

1.6 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 h do dia 04/12/2017

1.7 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 h do dia 04/12/2017

1.8 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00 h do dia 04/12/2017

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, A FIM DE ATENDER A DIVERSOS SETORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
conformidade com quantidades e especificações contidas no Anexo II do presente Edital.

2.2 - O Registro de Preços, decorrente deste Pregão, terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preços, sendo vedada sua prorrogação. Durante o prazo de validade da Ata, este município poderá 
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ou não contratar o objeto deste Pregão, de acordo com suas necessidades. 

2.3 - O prazo para entrega do objeto licitado neste Pregão será de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal de 
Assistência Social. PROJETO/ATIVIDADE: 2.399 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-MÉDIA 
COMPLEXIDADE. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.402 - OFERTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DIS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao Chefe do Executivo a 
adjudicação;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema 

eletrônico de compras;
b) Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclusivamente por meio eletrônico (via 

internet).
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter endereço 
atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
h) Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 115/2014, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da 

Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
instrumento convocatório.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao 
sistema eletrônico de licitação.

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico.

6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores.

6.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para 
imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
7.1 - Poderão participar desta licitação somente microempresas ou empresas de pequeno porte do ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, além das disposições 
legais, independentemente de transcrição.

7.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações desta Prefeitura, sendo passíveis de 
consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Pregoeiro/Equipe de Apoio.

7.2.1 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas data estejam rasuradas.

7.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário.

7.4 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação 
e que atendam às exigências deste edital.
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7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e 
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

7.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93, ainda que imposta por ente 
federativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Os licitantes deverão cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

10.1.1 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os seguintes termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da mesma. 

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002.

10.1.2 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço UNITÁRIO ofertado por Item.

10.1.3 - Deverá ser cadastrado no sistema a MARCA do produto.

10.1.4 - As marcas indicadas nas propostas deverão ser idênticas com as amostras apresentadas.

10.1.4.1 - O(s) licitante(s) provisoriamente vencedor(es) do certame, deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto 
para serem analisadas pelos técnicos pelos técnicos da Secretaria Municipal de Assistência Social, a fim de determinar se o 
produto está apto/aprovado, garantindo assim os princípios da celeridade e economicidade. 

10.1.4.2 - Prazo para entrega das amostras será de 05 (cinco) dias úteis a contar da determinação do/s licitante(s) 
provisoriamente vencedor(es) do certame. 
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10.1.4.3 - O LOCAL da apresentação das amostras será na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada a rua 
Olímpio Pinto Figueredo, nº 330, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP: 29.350-000.

10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

10.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.

10.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.

10.5.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10.5.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo II, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

10.5.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

11.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

11.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

11.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

11.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

11.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance.

11.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, o pregoeiro dará início à fase 
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competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.8 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

11.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste edital.

11.10 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

11.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

11.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-se início ao tempo 
aleatório do sistema.

11.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico 
encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepção de lances, após encerramento 
do tempo normal pelo pregoeiro.

11.15 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
edital.

11.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, automaticamente, à fase 
de contraproposta, prevista no item 11.15.

11.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.17 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.18 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação.

12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante arrematante conforme disposições deste Edital.

12.2 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e será solicitada a 
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apresentação dos documentos de habilitação.

12.3 - A licitante deverá apresentar, em 05 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro, quando da declaração 
do vencedor, todos os documentos e anexos exigidos para habilitação, facultada a apresentação via fax.

12.4 - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser protocolizados em original ou por cópia 
autenticada, no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizado na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (no prédio da 
antiga autoescola, ao lado da sede da Polícia Militar), em dias úteis, no horário de 08h as 11h e 12:30h às 17h, exceto a 
sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da 
sessão de disputa e solicitação do pregoeiro.

12.5 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissoras de certidões constitui meio legal de prova.

12.6 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, ou se recusar-se a 
assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital.

12.7 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

12.8 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele decorrente 
da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar o procedimento licitatório, 
mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.9 - Documento de Habilitação
12.9.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.9.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

12.9.3 - Qualificação Técnica
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a) Comprovação de aptidão para o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de declaração em 
papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a 
capacidade da mesma para proceder o fornecimento do(s) objeto(s) licitado(s); (com identificação e endereço da 
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).  

12.9.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.

12.9.5- Declaração
a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme ANEXO III deste Edital.

12.9.6 - Da Comprovação da Condição de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
12.9.6.1 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, na proposta 
comercial feita no sistema provedor no período de acolhimento de propostas, para fins de exercício de quaisquer 
benefícios previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em especial a Lei Complementar nº 147/2014, 
deverão apresentar além da documentação prevista no item 12.9, na fase de habilitação, os seguintes documentos:

a) Apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução 
Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, OU caso a licitante enquadrada como 
microempresa (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).

a.1) Caso o Licitante opte por apresentar a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro, esta 
deverá atestar expressamente o enquadramento da empresa como ME ou EPP, sob pena de perda do direito de 
usufruir dos benefícios da LC nº 123/2006.

a.2) A empresa que apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório de Registro exigida na alínea 
'a" deverá apresentar com data de expedição a partir de 01 de janeiro de 2015, ou data posterior, em caso de qualquer 
alteração do contrato social.

12.10 - As certidões exigidas no item 12.9.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do 
credenciamento.

12.11 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

12.12 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).

12.13 - O Pregoeiro, durante a análise do envelope de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos 
oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das 
certidões apresentadas.

13 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
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13.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal.

13.1.1 - Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.

13.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13.1.3 - Para efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet -, no período 
máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o 
resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a 
recorrer. 

13.1.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.1.5 - As razões e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura localizado na Rua Antônio Jaques Soares, 54 - Centro (ao lado da sede da Polícia Militar), em dias úteis, 
no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h.

13.1.6 - Os recursos obedecerão aos seguintes critérios:
a) serão observadas as condições da lei 10.520/02 e, no que couber, as condições do artigo 109 da Lei 8.666/93;
b) serem dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), devidamente fundamentados e, quando for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente;
c) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que 
deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
d) não serão aceitos recursos via fax ou e-mail.

13.2 - As impugnações deverão observar os seguintes critérios:

13.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. As impugnações 
deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no Setor de Protocolo desta Prefeitura localizado na Rua Antônio 
Jaques Soares, 54 - Centro (no prédio da antiga autoescola, ao lado da sede da Polícia Militar), em dias úteis, no horário 
de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h.

13.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
representação da empresa licitante. 

13.2.3 - O Município de Presidente Kennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

13.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
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quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

13.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço eletrônico: pregao@presidentekennedy.es.gov.br.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
14.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

14.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
15.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

15.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.

15.3 - É facultado ao Órgão Gerenciador, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, 
não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observando o disposto no item 18.

15.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência do fornecimento em igualdade de condições.

15.5 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for o caso.

15.6 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

15.7 - Dos Usuários Da Ata De Registro De Preços
15.7.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão da entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na lei n.º 8.666/93, Decreto Municipal 
n.º 007 de 1º de Fevereiro de 2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

15.7.2 - Havendo remanescente de materiais a serem fornecidos, inclusive em função do direito de acréscimo, não 

Page 10 of 52



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

exercido pelos órgãos ou entidades usuárias do Registro, poderão estas autorizar ao Órgão Gerenciador a proceder ao 
devido apostilamento na respectiva Ata de Registro de Preços e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos ou 
entidades da Administração não participantes desta Licitação.

15.7.3 - O Órgão Gerenciador será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do Registro de Preços 
decorrentes desta Licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem contratados, o fornecedor para o qual será emitida a Ordem de Compra.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA
16.1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
Compra relativa ao presente pregão.

16.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Compra após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.

16.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) material(is) efetivamente entregue, que deverá ser encaminhada em nome do Município de 
Presidente Kennedy, com fornecimento dos materiais discriminados, a qual, após a atestação do setor competente, 
será encaminhada para processamento do pagamento, e realizada a aceitação dos mesmos, ocorrendo o pagamento 
em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal.

17.1.1 - O documento fiscal hábil (Nota Fiscal ou equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ do Contrato Social, Ato 
Constitutivo ou Estatuto apresentado no ato do credenciamento.

17.1.2 - O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, que deverá estar em 
conformidade com as exigências dos ANEXOS I e II. 

17.1.3 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à 
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.

17.2 - O Município de Presidente Kennedy poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

17.3 - O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária ou de terceiros.

17.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que 
concerne à PROPOSTA e à HABILITAÇÃO.

17.5 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
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JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

17.6 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO 
REALIZADAS EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

18.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

18.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.1.3 - Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas 
contratuais celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;

18.1.4 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado;

18.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

18.1.5.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, 
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facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

18.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital.

19.4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

19.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

19.6 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que 
originou o atestado. 

19.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo.

19.10 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 
com suas alterações, e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das normas vigentes e os casos 
não previstos serão decididos pelo Pregoeiro com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.11 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.
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19.12 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

19.13 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 
ajuste.

19.14 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 
59, da Lei nº 8.666/93.

19.15 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

19.16 - É parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos/Serviço.
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Minuta da Ata de Registros de Preços. 

Presidente Kennedy-ES, 11 de outubro de 2017.

Selma Henriques de Souza
Pregoeira Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
1.1 Constitui objeto da presente licitação o Fornecimento de gêneros alimentícios (produtos de supermercado) para 
atendimento das necessidades do CRAS, CREAS, NÚCLEO IDOSO, INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO, PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA conforme especificações apresentadas no processo. A modalidade da licitação deverá ser feita pelo menor 
preço por item por Registro de Preços.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Com o advento da Constituição Federal de 1988, a política de assistência social, deixou o leito de uma ação de 
governo, para içar ao patamar de uma política de Estado, a qual é perene e vinculativa, eis que previsto não só as suas 
fontes de custeio, como também as formas de tutela e parceira, mas em especial a compulsoriedade da defesa e 
promoção do cidadão por parte do Estado. 
Por ordem da lei maior (Lei 8.742/93, art. 18, inciso II), o Congresso Nacional promulgou a Lei Orgânica da Assistência 
Social, LOAS, 8.742/93, e nela consta que a assistência social tem por objetivos: a proteção à família, à maternidade, à 
infância, à adolescência e à velhice, bem como a promoção da integração ao mercado de trabalho, a habilitação e 
reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. 
Por ordem legal, coube ao Conselho Nacional de Assistência Social, CNAS, em 11 de novembro de 2009 editar a 
Resolução 109, normatizando a tipificação dos trabalhos considerados como sócio assistenciais, organizando-os por 
níveis de complexidade, da seguinte forma: 
I - Serviços de Proteção Social Básica: 
1. Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; 
2. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
3. Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosas. 
II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 
1. Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; 
2. Serviço Especializado em Abordagem Social; 
3. Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida - LA, e 
de Prestação de Serviços à Comunidade - PSC; 
4. Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos (as) e suas Famílias; 5. Serviço Especializado 
para Pessoas em Situação de Rua. 
III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
1. Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: - abrigo institucional; - Casa -Lar; - Casa de 
Passagem; - Residência Inclusiva. 
2. Serviço de Acolhimento em República; 
3. Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 
4. Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências. Faz-se necessária tal solicitação, com 
intuito de suplementar e otimizar os Projetos e Programas desenvolvidos pela Política Municipal de Assistência Social 
que é uma Política de Seguridade Social não contributiva que se realiza através de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, garantindo atendimento às necessidades básicas com as famílias e/ou usuários da suso mencionada Política, 
através de ações como: Palestras voltadas à comunidade ou à família, seus membros e indivíduos, Grupo: oficina de 
convivência e de trabalho sócio educativo para famílias e indivíduos; Ações de capacitação e de inserção produtiva; 
Projetos Pedagógicos específicos p/ cada grupo atendido, Reuniões e ações comunitárias; Articulação e fortalecimento 
de grupos sociais locais; atividades lúdicas e recreativas etc.

3. DETALHAMENTO DO OBJETIVO
3.1 Os itens licitados serão fornecidos de forma parcelada, a partir da Autorização de Fornecimento emitida pela 
Prefeitura Municipal com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 
3.2 As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
3.3 O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
expedição da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, e após confirmação de fornecimento pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
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3.4 Os produtos com menor perecebilidade (enlatados) deverão ser entregues com prazo de validade mínimo de 06 
meses e os laticínios deverão ser frescos.

4. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO ESTIMADO
4.1. A descrição dos objetos, bem como a quantidade estão descritos ANEXO II.

5. LOCAL DE ENTREGA
5.1 Os produtos deverão ser entregues nos seguintes locais:

• CRAS: Rua Átila Vivácqua, nº 246, Centro, Presidente kennedy  ES, CEP; 29350-000
• CREAS: Rua Olímpio Pinto Campos Figueiredo, nº 162. , Centro, Presidente kennedy  ES, CEP; 29350-000
• INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO: Rua Orestes Bahiense, s/n. , Centro, Presidente kennedy  ES, CEP; 29350-000
• NUCLEO IDOSO: Rua Projetada, s/n. , Centro, Presidente kennedy  ES, CEP; 29350-000
• CRAS / BOLSA FAMÍLIA: Rua Átila Vivacqua, 256, Centro, Presidente kennedy  ES, CEP; 29350-000 

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
6.1 A CONTRATADA se compromete a atender à contento conforme o item I, o qual trata o objeto e a prestar 
informações à CONTRATANTE sempre que solicitado, mantendo-a informada. 
6.2 Fornecer materiais de reconhecida qualidade, contendo informações quanto suas características na embalagem, 
tais como, composição e conteúdo do produto, prazo de validade, instruções de uso, relação de impressoras 
compatíveis, condições de estocagem e outras.
6.3 Fica obrigado a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, com prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação oficial, o referido objeto do presente certame, sempre 
quando se verificar produtos deteriorados/não frescos e ou com a data de validade vencida dos produtos fornecidos.
4. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 
dolo, no fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Encaminhar com até 05 (cinco) dias úteis de antecedência da data de ordem da compra entrega a informando:

• Item
• Unidade 
• Quantidade 
• Data para Entrega 
• Horário para entrega

7.2 Todo o produto no ato do recebimento de acordo com a Ordem de Fornecimento e Confirmação de Fornecimento, 
registrando em documento apropriado e efetuando comunicação imediata a empresa vencedora em caso de 
divergência qualitativa ou quantitativa. 
7.3 Recusar-se a receber produtos que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que não estejam de acordo 
com as normas da listagem. 
7.4 Efetuar o pagamento mensal referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da respectiva Nota Fiscal Atestada, correspondente ao mês anterior ao do fornecimento do objeto; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota. 6. Assumir, ainda, a 
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do objeto; Outras previstas na Lei 
Federal n° 8.666/93 e no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei Federal n° 8.078/90);

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
8.1. As despesas oriundas da execução do contrato a ser firmado correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Presidente Kennedy  ES, do corrente ano na seguinte dotação orçamentária. 
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Dotação Orçamentária:

ITEM  1

CREAS  Centro de 
Referência Especializado 

de Assistência Social

Projeto/Atividade: 009002.082440332.399  Manutenção da 
Proteção Social Especial  Média Complexidade
Elemento de Despesa: 33903000000  Material de Consumo
Ficha: 000378
Fonte de Recursos: 13990000  Demais Recursos Destinados a 
Assistência Social
Conta: 27.051.184  Banco Banestes
Bloco De Proteção Social Especial
Fundo Estadual de Assistência Social

Dotação Orçamentária:

ITEM  2

Instituição de 
Acolhimento

Projeto/Atividade: 009002.082430332.402  Oferta do Serviço 
de Acolhimento Institucional
Elemento de Despesa: 33903000000  Material de Consumo
Ficha: 000385
Fonte de Recursos: 13990000  Demais recursos Destinados a 
Assistência Social
Conta: 111.589  Banco Brasil
Bloco de Protreção Social Especial de Alta Complexidade
Fundo Nacional de Assistência Social - MDS

Dotação Orçamentária:

ITEM 3

CRAS  Centro de 
Referência Assistência 

Social

Projeto/Atividade: 009002.081220322.031  Manutenção dos 
Serviços de Proteção Básica 
Elemento de Despesa: 33903000000  Material de Consumo
Ficha: 000349
Fonte de Recursos: 13010000  Recursos do FNAS  
Conta: 111.597  Banco Brasil
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Dotação Orçamentária:

ITEM 4

Programa Bolsa Família

Projeto/Atividade: 009002.081220322.033  Gestão do 
Programa Bolsa Família 
Elemento de Despesa: 33903000000  Material de Consumo
Ficha: 000357
Fonte de Recursos: 13010000  Recursos do FNAS
Conta: 111-562  Banco Brasil
BLOCO DA  GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIAÍ

Dotação Orçamentária:

ITEM 5

Núcleo Idoso

Projeto/Atividade: 009002.081220322.031  Manutenção dos 
Serviços de Proteção Básica 
Elemento de Despesa: 33903000000  Material de Consumo
Ficha: 000349
Fonte de Recursos: 13010000  Recursos do FNAS  
Conta: 111.597  Banco Brasil
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

9. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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5.1 Anexo II
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ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇO

P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  No 000064/2017
O B J E T O : CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA AQUIS IÇ ÃO  
DE  G Ê NE R O S  AL IME NT IC IO S ,  A F IM DE  AT E NDE R  A DIVE R S O S  S E T O R E S  DA  AS S IS T Ê NC IA 
S O C IAL .

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 001

Código

Lote

00019 00004676

PÉROLA, DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, COM
MATURAÇÃO MÉDIA, SEM DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA,
CORTES), APRESENTANDO TAMANHO, COR E
CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDOS. UNIDADE INDIVIDUAL

UND  ABACAXI 400 5,30

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 002

Código

Lote

00037 00007871

ACHOCOLATADO –
PRODUTO PRONTO PARA CONSUMO EM EMBALAGEM DE
200 ML CONTENDO CANUDO PRINCIPAIS INGREDIENTES
CACAU EM PÓ E LEITE INTEGRAL

UND  ACHOCOLATADO 980 1,80

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 003

Código

Lote

00183 00000190

COM VITAMINAS, PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6
MESES NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 1KG.

UND  ACHOCOLATADO EM PO 40 10,93

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 004

Código

Lote

00127 00004947

ÁGUA MINERAL – GALÃO 20 LITROS -
ÁGUA MINERAL POTÁVEL, GALÃO CONTENDO 20 LITROS.

UND  AGUA MINERAL 20 LITROS 60 13,77

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 005

Código

Lote

00111 00000489

FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCAS E LIMPAS DE TAMANHO
MÉDIO. ISENTOS DE MANCHAS, MACHUCADURAS,
BOLORES, SUJIDADES, FERRUGEM OU OUTROS DEFEITOS
QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE.
LIVRE DE RESÍDUOS E FERTILIZANTES. DE COLHEITA
RECENTE.UNIDADE INDIVIDUAL

UND  ALFACE 120 1,70

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 006

Código

Lote

00020 00000220

DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS.
UNIDADE EM KG

KG   ALHO 155 22,57

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 007

Código

Lote

00044 00000179

AMENDOIM –
CRU TIPO 1 NÃO CONTEM GLÚTEN PACOE DE 500 G

PCT  AMENDOIM 37 7,28

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 008

Código

Lote

00051 00020921

POLIDO, APRESENTANDO ASPECTO CARACTERÍSTICO, SEM
PRESENÇA DE SUJIDADES E VETORES, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA FIRME E
TRANSPARENTE DE 5KG.

PCT  ARROZ BRANCO TIPO 1 - 265 15,23

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 009

Código

Lote

00042 00007192

ATUM –
ATUM SÓLIDO EM ÓLEO LATA APRESENTAÇÃO: SÓLIDO EM
ÓLEO ESPECIDADE ALIMENTARES: SEM CONSERVANTES
SEM GLÚTEN: ATUM TIPO DE EMBALAGEM LATA COM 170G

UND  ATUM 135 7,30

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 010

Código

Lote

00050 00020924

PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA.
EMBALADA EM POLIETILENO ATÓXICO, CONTENDO 200G.
REEMBALADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO RESISTENTES.

PCT  AVEIA EM FLOCOS FINOS - ACONDICIONADA 40 3,66

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 011

Código

Lote

00047 00020926

AZEITE EXTRA VIRGEM - COM ACIDEZ MÁXIMA DE 0,6% -
PARA TEMPERAR ALIMENTOS; EMBALAGEM COM 500 ML.
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA
DE ENTREGA

LT   AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - 39 20,95

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 012

Código

Lote

00021 00020892

GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, SELECIONADA DE PRIMEIRA
QUALIDADE. UNIDADE EM KG.

KG   BANANA PRATA - 530 3,85

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 013

Código

Lote

00095 00020893

BATATA INGLESA –
DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   BATATA INGLESA - 250 3,93

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 014

Código

Lote

00096 00007859

BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME,
SEM DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   BETERRABA. 95 4,30

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 015

Código

Lote

00052 00020930

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400G, COM PRAZO
DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA.

PCT  BISCOITO CREAM CRACKER - 280 4,31

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 016

Código

Lote

00226 00021845 PCT  BISCOITO DE GERGELIM 40 4,38

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 017

Código

Lote

00053 00000201

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 400G, COM PRAZO
DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA.

PCT  BISCOITO MAIZENA 270 4,96

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 018

Código

Lote

00043 00021844

BISCOITO SALGADO TIPO APERITIVO –
SALGADO TIPO APERITIVO PACOTE DE 156G CONTENDO 06
UNIDADES DE 25G EM BALADOS SEPARADAMENTE

PCT  BISCOITO SALGADO 240 4,03

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 019

Código

Lote

00041 00017228

BISCOITO SALPET –
TIPO TRADICIONAL - BISCOITO TIPO SALPET TRADICIONAL
200G INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO GORDURA VEGETAL AÇÚCAR
INVERTIDO CREME DE MILHO OU AMIDO DE MILHO SAL
FERMENTO QUÍMICO: BICARBONATO DE AMÔNIO
BICARBONATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO
ESTABILIZANTE: LECITINA DE SOJA MELHORADOR DE
FARINHA: METABISSULFITO DE SÓDIO ANTIUMECTANTE:
FOSFATO TRICÁLCICO CONTEM GLUTEM CONTEM SOJA E
TRAÇOS DE LEITE E GERGILIM INDUSTRIA BRASILEIRA

PCT  BISCOITO SALPET 200 GR 170 3,98

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 020

Código

Lote

00001 00000661

LONGA VIDA EMBALAGEM TETRA PACK DE 1 LITRO COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO RÓTULO COM
INGREDIENTES VALOR NUTRICIONAL PESO FABRICANTE
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE VALIDADE MÍNIMA DE 3
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA

UND  LEITE INTEGRAL 2.224 3,71

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 021

Código

Lote

00036 00018350

CANELA EM PAU –
PACOTE COM 10 G PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO
HUMANO

PCT  CANELA EM PAU 45 3,50

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 022

Código

Lote

00007 00020936

COM GRÃOS SADIOS, COLORAÇÃO HOMOGÊNEA, COM
AUSÊNCIA DE MATÉRIAS E ODORES ESTRANHOS, COM
PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 500G.

UND  CANJICA BRANCA (CANJICÃO) - 115 3,32

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 023

Código

Lote

00054 00020937

PRODUTO OBTIDO DE GRÃOS SADIOS, COLORAÇÃO
HOMOGÊNEA, COM AUSÊNCIA DE MATÉRIA E ODORES
ESTRANHOS, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6
MESES NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADOS EM
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E TRANSPARENTE DE
1KG.

PCT  CANJIQUINHA - 80 2,43

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 024

Código

Lote

00013 00004721

CARNE BOVINA MUSCULO MOÍDA –
CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICA DE 1 KG À
VÁCUO, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU
ESTADUAL, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE
VALIDADE DO PRODUTO.

KG   CARNE BOVINA MUSCULO 770 19,13

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 025

Código

Lote

00083 00020968

CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICA DE 1 KG À
VÁCUO, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU
ESTADUAL, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE
VALIDADE DO PRODUTO.

KG   CARNE BOVINA PATINHO EM CUBOS 280 25,15

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 026

Código

Lote

00082 00000464

CARNE SUINA EM CUBOS-
CONGELADA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PRÓPRIO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE, RESISTENTE E ATÓXICA DE 1 KG À
VÁCUO, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU
ESTADUAL, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE
VALIDADE DO PRODUTO.

KG   CARNE SUINA 250 17,66

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 027

Código

Lote

00022 00000216

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   CEBOLA 200 4,65

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 028

Código

Lote

00121 00014764

CEDBOLA VERDE - CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, ISENTA
DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA.

MÇ   CEBOLINHA VERDE 70 1,61

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 029

Código

Lote

00098 00000221

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   CENOURA 85 4,16

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 030

Código

Lote

00003 00000535

COM VITAMINAS, PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6
MESES NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 1KG.

UND  CHOCOLATE EM PO 155 21,90

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 031

Código

Lote

00099 00000214

CHUCHU
DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS.
UNIDADE EM KG

KG   CHUCHU 70 2,06

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 032

Código

Lote

00045 00004678

COCO RALADO –
COCO RALADO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO
ENDOSPERMA DOS FRUTOS DO COQUEIRO (COCO
NUCIFERA) ADEQUADAMENTE DESPOLPADO
ESPELICULADO TRITURADO E DESIDRATADO PACOTE DE
100 G

PCT  COCO RALADO 70 5,10

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 033

Código

Lote

00123 00019093

COENTRO - COR HORTALIÇA CLASSIFICADA COMO
VERDURA COR VERDE FRESCA ASPECTO E SABOR
PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO,
SUJIDADES E MATERIAIS TERROSOS.

MÇ   COENTRO 50 1,63

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 034

Código

Lote

00014 00021850

PÓ FINO, DE COLORAÇÃO AVERMELHADA E SEM
PRESENÇA DE SUJIDADES OU MATÉRIAS ESTRANHAS,
MOÍDO SEM AS SEMENTES, COM PRAZO DE VENCIMENTO
MÍNIMO DE 12 MESES NA DATA DA ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1KG, CONTENDO
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG   COLORIFICO/ COLORAU 43 7,57

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 035

Código

Lote

00115 00007851

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE
MATERIAL TERROSO E UMIDADE NORMAL, TAMANHO,
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA.

MÇ   COUVE 200 1,70

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 036

Código

Lote

00114 00021851

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE
MATERIAL TERROSO E UMIDADE NORMAL, TAMANHO,
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA. UNIDADE EM KG

KG   COUVE CHINESA. 25 6,31

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 037

Código

Lote

00112 00000492

COUVE FLOR
DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE
MATERIAL TERROSO E UMIDADE NORMAL, TAMANHO,
COLORAÇÃO UNIFORME. DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA. UNIDADE EM KG

KG   COUVE FLOR 40 5,89

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 038

Código

Lote

00084 00015758

CONGELADA, SEM TEMPERO, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,
CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E
INTACTA DE APROXIMADAMENTE 1 KG.

KG   COXA E CONTRACOXA DE FRANGO 300 7,95

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 039

Código

Lote

00046 00016795

CRAVO –
CRAVO PARA CONSUMO HUMANO PACOTE CONTENDO 5G
NÃO CONTEM GLÚTEM

PCT  CRAVO 43 4,13

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 040

Código

Lote

00018 00000469

EMBALAGEM 200G, UHT, SABOR SUAVE, CONSISTÊNCIA
FIRME, EMBALAGEM CARTONADA, NÃO AMASSADA. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/SIF/DIPOA. VALIDADE MÍNIMA
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA: 6 MESES.

UND  CREME DE LEITE 120 2,96

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 041

Código

Lote

00068 00000470

PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, TRANSPARENTE,
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, COM CAPACIDADE PARA
500 GRAMAS. CONTENDO NO RÓTULO: INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO DE 6
MESES.

UND  ERVILHA 30 4,32

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 042

Código

Lote

00006 00014133

PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRAÇÃO DA POLPA
DE TOMATE POR PROCESSO TECNOLÓGICO PREPARADO
COM FRUTOS MADUROS SELECIONADOS SEM PELE, SEM
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE
SUJIDADES E FERMENTAÇÃO, SEM ESTUFAMENTOS, SEM
VAZAMENTO, CORROSÃO INTERNA, E OUTRAS. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 10
(DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE
REQUISITANTE. EMBALAGEM CONTENDO 350G.

UND  EXTRATO DE TOMATE 358 3,96

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 043

Código

Lote

00057 00020942

TIPO 1, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E
UMIDADE, APRESENTANDO COLORAÇÃO HOMOGÊNIA,
COM AUSÊNCIA DE ODORES ESTRANHOS, E PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA E
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE DE 1KG.

KG   FARINHA DE MANDIOCA BRANCA - 70 4,48

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 044

Código

Lote

00058 00007882

TIPO 1, SEM FERMENTO, ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS,
PARASITAS E UMIDADE, APRESENTANDO COLORAÇÃO
HOMOGÊNEA, COM AUSÊNCIA DE ODORES ESTRANHOS, E
PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA E ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE DE 1KG.

KG   FARINHA DE TRIGO. 130 3,21

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 045

Código

Lote

00060 00000182

TIPO 1, COM GRÃOS SADIOS, SEM A PRESENÇA DE
PARASITAS, MATÉRIAS ESTRANHAS OU IMPUREZAS, COM
AUSÊNCIA DE DETERIORAÇÃO, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DE ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 1KG.

KG   FEIJAO PRETO. 145 6,33

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 046

Código

Lote

00059 00015295

TIPO 1, COM GRÃOS SADIOS, SEM A PRESENÇA DE
PARASITAS, MATÉRIAS ESTRANHAS OU IMPUREZAS, COM
AUSÊNCIA DE DETERIORAÇÃO, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DE ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 1KG.

KG   FEIJAO VERMELHO 20 8,78

Valor Total do Lote

Page 28 of 52



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 047

Código

Lote

00071 00020947

PÓ BRANCO SEM CHEIRO E MOFO, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 12 MESES NA DATA DE ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 100G.

LT   FERMENTO QUÍMICO EM PÓ - 30 3,22

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 048

Código

Lote

00061 00007885

OBTIDO DE GRÃOS SADIOS, COLORAÇÃO HOMOGÊNEA,
COM AUSÊNCIA DE MATÉRIA E ODORES ESTRANHOS, COM
PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA
ENTREGA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA
TRANSPARENTE RESISTENTE DE 1KG.

KG   FUBA DE MILHO 150 2,11

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 049

Código

Lote

00100 00000215

DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS.
UNIDADE EM KG

KG   INHAME 80 4,38

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 050

Código

Lote

00016 00000541

BEBIDA LÁCTEA, COM POLPA DE FRUTAS, EM SABORES
DIVERSOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA,
QUE DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE,
QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. O
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE RESFRIADOS 4 A 7ºC.
EMBALAGEM DE 01 LITRO

UND  IORGUTE 1.190 5,55

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 051

Código

Lote

00023 00007864

PERA, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   LARANJA. 805 3,01

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 052

Código

Lote

00017 00000480

LEITE CONDENSADO- PRODUZIDO COM LEITE INTEGRAL,
AÇÚCAR E LACTOSE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
(LATA) DE 395G, SEM FERRUGENS E AMASSADAS, QUE
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE.
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA DA ANVISA.
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. EMBALAGEM
DE 395G

UND  LEITE CONDENSADO 85 5,58

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 053

Código

Lote

00069 00017452

DE ÓTIMA QUALIDADE, INSTANTÂNEO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 400G, PACOTE DE POLIÉSTER
METALIZADO, COM VITAMINA A E D, COM REGISTRO NO M.
A (SIF) SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL, COM INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO.

UND  LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 80 12,17

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 054

Código

Lote

00110 00004674

LIMÃO-
IN NATURA, COM GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA
MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES E NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA.
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.UNIDADE
EM KG

KG   LIMAO 50 4,96

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 055

Código

Lote

00081 00019827

LINGÜIÇA DE PERNIL, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE, À VÁCUO ,EM EMBALAGENS DE
2,5KG. CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO FEDERAL OU
ESTADUAL, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE
VALIDADE DO PRODUTO.

KG   LINGUIÇA PARA CHURRASCO 150 16,57

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 056

Código

Lote

00062 00007889

COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, SEM PARASITAS E
MOFO, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES
NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 500G.

PCT  MACARRAO ESPAGUETE 85 3,32

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 057

Código

Lote

00063 00007890

MACARRÃO PARAFUSO COLORIDO –
COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, SEM PARASITAS E
MOFO, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES
NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 500G.

PCT  MACARRAO PARAFUSO 50 4,19

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 058

Código

Lote

00064 00021847

COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, SEM PARASITAS E
MOFO, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES
NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE E RESISTENTE DE 500G.

PCT  MACARRÃO CONCHINHA 70 4,49

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 059

Código

Lote

00035 00000658

MAIONESE -
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 500G LACRADA COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO RÓTULO COM
INGREDIENTES VALOR NUTRICIONAL PESO VALIDADE
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA

UND  MAIONESE 60 6,43

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 060

Código

Lote

00024 00007168

MAMÃO - FORMOSA, DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E
FIRME, COM MATURAÇÃO MÉDIA, SEM DEFEITOS SÉRIOS
(RACHADURA, CORTES), APRESENTANDO TAMANHO, COR
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDAS. UNIDADE EM KG

KG   MAMAO 715 4,99

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 061

Código

Lote

00002 00005373

COM SAL CONTENDO SIF OU SIE ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM DE 500G, RESFRIADA ENTRE 1ºC A 7ºC.

UND  MANTEIGA 500G 308 15,80

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 062

Código

Lote

00028 00014372

IN NATURA, COM GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E
COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTANDO GRAU
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTA
MANIPULAÇÃO TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES E NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA, NÃO
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA
CASCA.UNIDADE EM KG

KG   MARACUJA 315 6,60

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 063

Código

Lote

00056 00000191

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 1KG, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,
80% LIPIDEO

UND  MARGARINA 30 12,25

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 064

Código

Lote

00026 00019792

FUJI, DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   MAÇA FUJI 450 7,08

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 065

Código

Lote

00025 00007866

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   MELANCIA. 510 2,52

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 066

Código

Lote

00040 00000669

MELÃO –
VERDE DE 1ª QUALIDADE - REDONDO CASCA LISA GRAÚDO
LIVRE DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM FIRME E
INTACTA

KG   MELAO 235 4,93

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 067

Código

Lote

00008 00007893

OBTIDO DE GRÃOS SADIOS, COLORAÇÃO HOMOGÊNEA,
COM AUSÊNCIA DE MATÉRIA E ODORES ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G.

UND  MILHO DE PIPOCA. 80 2,99

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 068

Código

Lote

00015 00000482

MILHO VERDE EM LATA, PRODUTO PREPARADO COM
MILHO, PREVIAMENTE DEBULHADO, ENVAZADA, PRÉ-
COZIDOS IMERSAS EM LÍQUIDOS DE COBERTURA
APROPRIADA SUBMETIDA A PROCESSO TECNOLÓGICO
ADEQUADO ANTES OU DEPOIS HERMETICAMENTE
FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMEROS
DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO.
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. EMBALAGEM EM
LATA CRAVADA E ESTERILIZADA DE 200G.

UND  MILHO VERDE 230 2,59

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 069

Código

Lote

00004 00000001

PRODUTO REFINADO OBTIDO DO GRÃO DA SOJA NÃO
TRANSGÊNICA, APRESENTANDO ASPECTO OLEOSO E
LÍQUIDO VISCOSO, FABRICADO À PARTIR DE MATÉRIA
PRIMA SÃ E LIMPA, COM AUSÊNCIA DE ODOR, COR E
SABOR ESTRANHO, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO
DE 6 MESES NA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 900ML.

UND  OLEO DE SOJA 190 4,71

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 070

Código

Lote

00109 00000204

BRANCO- TAMANHO MÉDIO ISENTO DE ANOMALIAS
PRESENÇA DE FUNGOS OU SUBSTANCIAS TÓXICAS
ACONDICIONADOS EM BANDEJAS (CAIXAS) DE PAPELÃO
COM DIVISÕES CELULARES PARA 12 UNIDADES

DZ   OVO BRANCO 110 5,09

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 071

Código

Lote

00085 00015759

CONGELADO, SEM PELE, SEM CARCAÇA (OSSO), SEM
TEMPERO, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 6
MESES NA DATA DA ENTREGA, CONTENDO SELO DE
INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL, ACONDICIONADO
SACOLA PLÁSTICA, RESISTENTE E INTACTA. EMBALAGEM
CONTENDO 2 KG

KG   PEITO DE FRANGO 340 12,91

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 072

Código

Lote

00116 00000497

PEPINO:
COMUM; IN NATURA;  BEM DESENVOLVIDA;  DE PRIMEIRA
QUALIDADE; CARACTERISTICAS FISICAS: TAMANHO,
COLORACAO UNIFORME, FIRME E INTACTO;  ISENTOS DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SEM DANOS FISICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE;  PRODUTO EM
KG

KG   PEPINO 120 4,39

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 073

Código

Lote

00103 00000219

PIMENTAO –
VERDE, DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS.
UNIDADE EM KG

KG   PIMENTAO 25 5,09

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 074

Código

Lote

00010 00019083

CONGELADA, COM ASPECTO FÍSICO CARACTERÍSTICO,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE
DE 100G, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, DATA DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
RENDIMENTO E PESO, NO SABOR GOIABA.

UND  POLPA DE FRUTA  (GOIABA) 610 1,73

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 075

Código

Lote

00011 00019084

CONGELADA, COM ASPECTO FÍSICO CARACTERÍSTICO,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE
DE 100G, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, DATA DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
RENDIMENTO E PESO, NO SABOR MANGA.

UND  POLPA DE FRUTA (MANGA) 610 1,73

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 076

Código

Lote

00012 00019085

CONGELADA, COM ASPECTO FÍSICO CARACTERÍSTICO,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE
DE 100G, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, DATA DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
RENDIMENTO E PESO, NO SABOR MARACUJÁ.

UND  POLPA DE FRUTA (MARACUJÁ) 610 1,98

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 077

Código

Lote

00009 00019082

CONGELADA, COM ASPECTO FÍSICO CARACTERÍSTICO,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE
DE 100G, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, DATA DE
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
RENDIMENTO E PESO, NO SABOR ACEROLA.

UND  POLPA DE FRUTA ACEROLA 860 1,73

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 078

Código

Lote

00086 00021849

CONGELADO, ISENTO DE ESPINHAS, CONTENDO SELO DE
INSPEÇÃO FEDERAL OU ESTADUAL, COM PRAZO DE
VENCIMENTO MÍNIMO DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA,
ACONDICIONADO EM SACOLA PLÁSTICA RESISTENTE DE
1KG.

KG   POSTA DE PEIXE/FILÉ/ (CAÇÃO) 200 27,97

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 079

Código

Lote

00072 00018445

PRODUTO CONSTITUÍDO DE GELATINA COMESTÍVEL EM
PÓ, APRESENTANDO SABORES DE ABACAXI, MORANGO,
LIMÃO E UVA, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 12
MESES NA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE 95G.

PCT  PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES, 100 2,10

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 080

Código

Lote

00029 00005480

ÁGUA GASEIFICADA AÇÚCAR E EXTRATO VEGETAL DE
GUARANÁ AROMA NATURAL ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO
CONSERVADORES: SORBATO DE POTÁSSIO E BENZOATO
DE SÓDIO CORANTE: CARAMELO TIPO LV NÃO CONTEM
GLÚTEN NÃO ALCOÓLICO CONTEM AÇÚCAR SABORES:
GUARANÁ /UVA / LARANJA /LIMAO

FRD  REFRIGERANTE  - FARDOS 347 36,30

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 081

Código

Lote

00108 00007869

HÍBRIDO, DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDOS.UNIDADE EM KG

KG   REPOLHO. 90 2,59

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 082

Código

Lote

00005 00016758

MARINHO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL
ESPECÍFICA, COM PRAZO DE VENCIMENTO MÍNIMO DE 12
MESES NA DATA DE ENTREGA, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE FIRME DE 1KG.

KG   SAL REFINADO 77 1,72

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 083

Código

Lote

00122 00014765

SALSA - CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO
E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, ISENTA
DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA.

MÇ   SALSA 70 1,61

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 084

Código

Lote

00034 00014132

SALSICHA –
TIPO HOT-DOG ELABORADA COM CARNES SELECIONADAS
TEMPERADA COM CONDIMENTOS NATURAIS E LEVEMENTE
DEFUMADA

KG   SALSICHA 300 7,98

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 085

Código

Lote

00033 00017240

SUCO PRONTO PARA BEBER, COM CONTEÚDO DE 1L EM
CAIXA LONGA VIDA.
SABORES: GOIABA
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 LT

UND  SUCO ACOND. EM CAIXA DE 1 LITRO SABOR GOIABA 405 8,27

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 086

Código

Lote

00031 00017239

SUCO PRONTO PARA BEBER, COM CONTEÚDO DE 1L EM
CAIXA LONGA VIDA.
SABORES: LARANJA
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 LT

UND  SUCO ACOND. EM CAIXA DE 1 LITRO SABOR LARANJA 305 8,27

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 087

Código

Lote

00032 00017241

SUCO PRONTO PARA BEBER, COM CONTEÚDO DE 1L EM
CAIXA LONGA VIDA.
SABORES: PÊSSEGO
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 LT

UND  SUCO ACOND. EM CAIXA DE 1 LITRO SABOR PESSEGO 405 8,60

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 088

Código

Lote

00030 00017238

SUCO PRONTO PARA BEBER, COM CONTEÚDO DE 1L EM
CAIXA LONGA VIDA.
SABORES: UVA
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 1 LT

UND  SUCO ACOND. EM CAIXA DE 1 LITRO SABOR UVA 305 8,93

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 089

Código

Lote

00027 00007870

 TOMATE –
DE PRIMEIRA, FRESCO, COMPACTO E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDOS.
UNIDADE EM KG

KG   TOMATE. 380 5,58

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 090

Código

Lote

00038 00000559

TORRADA –
DESCRIÇÃO: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO GORDURA
VEGETAL AÇÚCAR SAL (1%) EXTRATO DE MALTE AMIDO
EMULSIFICANTE ÉSTERE DIACETIL TARTÁRICO DE MONO E
DIGLICERÍDEOS (INS472) E ESTABILIZANTE LECITINA DE
SOJA (INS322) E MELHORADOR DE FARINHA: ALFA AMILASE
(INS1100) CONTEM GLÚTEN EMBALAGEM DE 160G

UND  TORRADA 450 5,75

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 091

Código

Lote

00078 00020966

ESPECIAL, EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES,
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO EXTERNAMENTE
NA EMBALAGEM OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE
LOTE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE
500G.

PCT  TRIGUILHO/FARINHA DE QUIBE 40 3,38

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 092

Código

Lote

00039 00020732

UVA –
RUBI OU NIÁGARA – DEVE SER DOCE E SUCULENTA FIRME
E ESTAR BEM PRESA AO CACHO NOVA E DE 1ª QUALIDADE
NÃO DEVE ESTAR MURCHA OU DESPENCANDO

KG   UVA RUBI. 230 13,85

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 093

Código

Lote

00106 00000496

DE PRIMEIRA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, SEM
DEFEITOS SÉRIOS (RACHADURA, CORTES),
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS.
UNIDADE EM KG

KG   VAGEM 60 5,80

Valor Total do Lote

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 094

Código

Lote

00079 00020967

RODUTO NATURAL FERMENTADO ACÉTICO SIMPLES,
OBTIDO DE VINHO TINTO/BRANCO, ISENTO DE CORANTES
ARTIFICIAIS,ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS ESTRANHOS,
LIVRE DE SUJIDADES, COM PRAZO DE VENCIMENTO
MÍNIMO DE 12 MESES NA DATA DE ENTREGA,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 750ML.

UND  VINAGRE - 100 3,28

Valor Total do Lote
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 095

Código

Lote

00073 00020956

OBTIDO DE GRÃOS SADIOS, COLORAÇÃO HOMOGÊNEA,
COM AUSÊNCIA DE MATÉRIA E ODORES ESTRANHOS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 500G.

PCT  MILHO DE PIPOCA - 50 3,32

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº 000064/2017

E m cumprimento ao disposto no edital de P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  N° 000064/2017 , a 
____________________________ (nome da empresa) com sede no endereço ____________________ 
(endereço completo), inscrita no C NP J  nº _________________, por seu representante legal, S r(a) 
_________________, R G  nº _________________, C P F  nº __________________________, DE C L AR A sob 
as  penas  da lei:

1 - P ara fins  do disposto no inciso V do art. 27 da L ei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela L ei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos , ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze 
anos , na condição de aprendiz .

2 - P ara fins  de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu 
enquadramento legal é de ________ (MIC R O E MP R E S A, E MP R E S A DE  P E QUE NO  P O R T E  O U 
MIC R O E MP R E E NDE DO R  INDIVIDUAL ), pois  cumpre os  requis itos  do artigo 3º da L ei C omplementar nº 
123/2006.

2.1 Declara sob as  penas  da L ei, que cumpre os  requis itos  legais  para qualificação como Microempresa (ME ) 
ou E mpresa de P equeno P orte (E P P ), conforme art. 3º da L ei C omplementar nº 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos  impedimentos  do § 4º do referido artigo. 

2.1.1 (O bservação: em caso afirmativo ass inalar a ressalva abaixo) 
Declaramos  possuir restrição fiscal no(s ) documento(s ) de habilitação e pretendemos  utilizar o prazo previs to 
no art. 43, § 1º da L ei C omplementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, 
haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às  sanções  previs tas  no art. 81 da L ei nº 
8.666/1993.

3 - Que, até a presente data, inexis tem fatos  impeditivos  de sua habilitação no processo licitatório, es tando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores .

4 - Que tomou conhecimento dos  aspectos  relevantes  que possam influir direta ou indiretamente na 
prestação do serviço, inclus ive sobre a localidade onde serão executados  os  serviços .

5 - Que recebemos  os  documentos  e tomamos  conhecimento das  condições  locais  da área destinada ao 
objeto da licitação em epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições  ou notas  
desabonadoras  no C adastro de F ornecedores , de quaisquer órgãos  da Adminis tração P ública direta ou 
indireta.

Município/UF , ____ de _______________ de __________ .
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________________________________________
R epresentante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO
MINUTA DE CONTRATO Nº ____/ 2017
REF. Pregão Eletrônico Nº 000064/2017
PROCESSO Nº 007176/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA, 
respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.159, de 06 de janeiro de 2015, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão 
Eletrônico nº 000064/2017, Processo nº 007176/2017, tudo de acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal 
115/2014 e Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1 Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, A FIM DE ATENDER A DIVERSOS SETORES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou a presente 
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes
2.1.Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas e Termo de 
Referência, que compõem o edital de licitação acima transcrito, completando o presente contrato para todos os fins de 
direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
3.1. O presente Contrato terá duração até............, a contar da assinatura da ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - Do Preço e da Forma de Reajuste
4.1. Pelo objeto do contrato a(s) contratada(s), receberá(ao) a importância de R$ ............. (...............................).
4.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/93 e art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001.
4.2.1. Em caso de prorrogação deste contrato, o índice de reajuste a ser utilizado será o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA.
4.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - Do Local e da Forma de Pagamento
5.1.Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). Os documentos fiscais, depois de conferidos e visados, serão encaminhados 
para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias, após a sua apresentação.
5.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes de quitação dos encargos especificados no Edital.
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5.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente 
corrigida.
5.4. Poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.
5.5. O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo expressamente vedada à 
CONTRATADA a cobrança ou desconto de duplicatas através da rede bancária ou de terceiros.
5.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será considerada apta para 
o recebimento do pagamento correspondente.
5.7. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013, 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

CLÁUSULA SEXTA -Dos Recursos Orçamentários
6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dotação orçamentária: Secretaria Municipal de 
Assistência Social. PROJETO/ATIVIDADE: 2.399 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-MÉDIA 
COMPLEXIDADE. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.402 - OFERTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DIS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA SETIMA - Das Penalidades e Sanções
7.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:
7.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
7.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso
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7.1.3 - Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) sobre 
o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;
7.1.4 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato, 
e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
7.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada; 
7.1.5.1- A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
7.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
8.2- Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV- o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI- a sub-contratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII- o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
8.3. - A rescisão do contrato poderá ser:
I- determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 8.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
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8.3.1. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito 
Municipal.

CLÁUSULA NONA - Da Responsabilidade das Partes
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
9.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Quarta e nos termos estabelecidos na Cláusula 
Quinta.
9.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
9.1.3 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Executar o objeto contrato nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da CONTRATADA, 
assim como de acordo com o previsto neste Contrato, por intermédio exclusivo de seus empregados.
9.2.2 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº 8.666/93, bem como seguros e quaisquer outros não mencionados, 
bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do contrato, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
9.2.3 - Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária 
ao exercício das atividades que lhe for confiada;
9.2.4 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
9.2.5 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
9.2.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
9.2.7 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.
9.2.8 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto da Ata de Registro de 
Preços.
9.2.9 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
10.1- A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Legislação Aplicável
11.1. - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Aditamentos
12.1. - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Publicação
13.1. - O presente Contrato será publicado, em resumo, nono Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, dando-se 
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro
14.1. - Fica eleito o foro da cidade de Presidente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
14.2. -E estando assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, _____de___________de________.
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____________________________________
Secretaria Municipal de 

____________________________________
Contratada
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ANEXO V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2017
REF. Pregão Eletrônico Para Registro de Preços Nº 000064/2017
PROCESSO Nº 007176/2017

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - centro - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por 
meio de delegação conforme preceitua a Lei nº 1.159, de 06 de janeiro de 2015, por seu representante legal, o (a) 
Secretario (a) Municipal de _________________, Sr (a). ________________________, brasileiro (a), residente e 
domiciliado à rua ___________________, ES, portador da Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº 
__________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº __________________________, com sede 
__________________________, por seu representante legal, Sr. ___________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 
000064/2017, Processo nº 007176/2017, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de 
acordo com sua classificação, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, regida pelas Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, Lei n° 10.520/2002, Decreto Municipal 
115/2014 e Decreto Municipal n° 007/2011, em conformidade com as disposições a seguir:

Cláusula Primeira - Do Objeto
1.1 A presente Ata tem por objetivo assegurar o compromisso de possível contratação entre o Município de Presidente 
Kennedy e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
000064/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS,  A FIM DE ATENDER A DIVERSOS SETORES DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL, em 
conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou a presente contratação.

Cláusula Segunda - Da Validade da Ata
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, vedada a 
sua prorrogação.
2.2 Durante prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PMPK não será obrigada a firmar as contratações que 
dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência de fornecer os produtos em igualdade de condições.
2.3 A Ata poderá ser aditada nos termos do Art. 12, do Decreto Municipal n° 007/2011 c/c Art. 65 da Lei 8666/93, nos 
termos do subitem 14.1 deste Ata.

Cláusula Terceira - Do Preço
3.1 O preço a ser pago coincide com o valor registrado no anexo I desta Ata, sendo que nele estão inclusos todas as 
espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer despesas inerentes ao 
fornecimento dos produtos.
3.2 O preço registrado será fixo e irreajustável, ressalvando o disposto na cláusula quarta deste instrumento.
3.3 A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses 
previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

Cláusula Quarta - Da Alteração do Preço Praticado no Mercado e do Reequilíbrio da Equação Econômico-Financeira
4.1 Quando por motivo superveniente, o preço registrado torna-se superior ao preço praticado pelo mercado, esta 
Administração deverá: 
4.1.1 Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.
4.1.2 Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido.
4.1.3 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 
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justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, esta Administração poderá:
4.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento.
4.2.2 Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.
4.3 Não logrando êxito nas negociações, esta Administração deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e 
à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
4.4 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, não superior ao 
preço de mercado, para que sejam restabelecidas as condições originalmente pactuadas.
4.5 A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo na vigência da Ata, com comprovação da parte interessada da 
ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração 
de seus encargos, desde que a causa da majoração não seja imputada à parte requerente.
4.5.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.
4.5.2 Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supere o 
prazo de um ano.
4.5.3 Não será concedida a revisão quando:
4.5.3.1 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada.
4.5.3.2 Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
interessada.
4.5.3.3 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

Cláusula Quinta - Do cancelamento da Ata de Registro de Preços
5.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
5.2 Pela Administração, quando:
5.2.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2 a detentora não assinar a Ata no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;
5.2.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;
5.2.5 cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 
CONTRATANTE designado para acompanhamento e fiscalização deste contrato;
5.2.6 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
5.2.7 por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;
5.2.8 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro 
de preços;
5.2.9 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo , considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.
5.2.10 não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.
5.2.11 não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado.
5.3Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços:
5.3.1 a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as 
razões do pedido.

Cláusula Sexta - Do pagamento
6.1 Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito de acordo com o previsto no Edital do Pregão Eletrônico que 
originou esta Ata, através dos dados bancários indicados pelo CONTRATADO em sua proposta comercial.
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6.2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras, relativo 
ao(s) material(ais) efetivamente entregue(s). A Nota Fiscal deverá ser encaminhada à Secretaria Requisitante, 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a qual procederá o aceite e atestará o documento.
6.3 O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013, 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 087/2015, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na 
Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; Prova de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a 
Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

Cláusula Sétima - Da utilização da Ata de Registro de Preços
7.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração Pública Municipal, 
Estadual e Federal, desde que autorizados pelo Município de Presidente Kennedy.
7.2 O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nesta Ata.
7.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital referente à mesma.
7.4 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada pela(s) empresa(s) da 
presente Ata, a(s) qual(is) também a integram.

Cláusula Oitava- Da classificação das Propostas
8.1 A relação do(s) item(ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual(is) terá(ao) 
preferência de contratação constitui o Anexo I desta Ata.

Cláusula Nona- Do local, prazo de entrega e fiscalização
9.1 A(s) entrega(s) deverá(ão) ser realizadas em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento.
9.2 Entende-se como fornecimento a efetiva entrega do objeto solicitado em total conformidade com as condições e 
especificações do Edital e seus Anexos.
9.3 A Secretaria Requisitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento solicitado. 
9.4 A fiscalização a que se refere ao item 9.3 não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por eventuais 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados ou propostos.
9.5 A inobservância das condições do Edital implicará na recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
por parte da inadimplente, SOB PENA DA CONTRATADA SOFRER AS SANÇÕES CABÍVEIS e sem ônus para a PMPK.

Cláusula Décima - Da autorização para aquisição e emissão das autorizações de fornecimento.
10.1 O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, caso a caso, pelo Ordenador de 
Despesas do Município de Presidente Kennedy.
10.2 a solicitação das ordens de autorizações de fornecimento ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente 
autorizados pelo órgão requisitante.
10.3 o gerenciamento das autorizações de fornecimento caberá ao Órgão Gerenciador.
10.4 a emissão das autorizações de fornecimento às contratadas será realizada pelo Departamento de Compras.
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Cláusula Décima Primeira - Da Dotação Orçamentária
11.1 As despesas decorrentes desta Ata correrão á conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência 
Social. PROJETO/ATIVIDADE: 2.399 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL-MÉDIA COMPLEXIDADE. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.402 - OFERTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 - GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - 
MATERIAL DE CONSUMO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - MANUTENÇÃO DIS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.

Cláusula Décima Segunda - Das Responsabilidades das Partes
12.1 Compete à Contratada:
12.1.2 Fornecer os produtos de acordo com as condições e prazos propostos e dentro do período de vigência da Ata.
12.1.3 Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigida na licitação, conforme dispõe o art.55, inc. XIII da Lei n° 8.666/1993.
12.1.4 Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto desta Ata de Registro de 
Preços.
12.1.5 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

12.2 Compete à Contratante:
12.2.1 efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento.
12.2.2 definir o local e prazo para a entrega dos produtos.
12.2.3 Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

Cláusula Décima Terceira - Das Sanções
13.1 A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7ºda 
Lei 10.520/02 , a saber:
13.1.1 Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
13.1.2 Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

13.1.3 Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) sobre 
o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;
13.1.4 Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato, 
e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;
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13.1.5.1 A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
13.2. Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
007/2016, aprovada pelo Decreto Municipal Nº 58/2016.

Cláusula Décima Quarta - Das disposições finais e do foro
14.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93;
14.2 Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 000064/2017 e as propostas das 
empresas abaixo relacionadas.
14.3 Fica eleito o Foro da Cidade de Presidente Kennedy/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata.
14.4 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto municipal nº 115/2014, Decreto Municipal n.º 007 de 
1° de Fevereiro 2011, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei 10.520/02.

Presidente Kennedy - ES, _____ de ___________ de ______.

__________________________________
Prefeitura Municipal Presidente Kennedy

__________________________________
Secretária Municipal de ___________

__________________________________
Nome e assinatura do Representante da Empresa
CPF N.º 
Nome da empresa
CNPJ
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